
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2025, Edição nº 5775 - Crato/CE 
Quarta - Feira, 06 de Agosto de 2025.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 341/2025 – GP 

CRATO – CE, 06 DE AGOSOTO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela servidora municipal EDILANIA VIEIRA LOURENÇO, solicitando a redução 

de sua carga horária para acompanhar familiar doente; 

CONSIDERANDO o Art. 135 do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 917-1971), que prevê a licença por motivo de doença 

em pessoa da família, demandando assistência indispensável do servidor; 

CONSIDERANDO a aplicabilidade supletiva da Lei Federal nº 8.112/1990, em seu Art. 98, § 3º, que concede horário especial ao servidor 

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência, como balizador para as ações do município no que couber; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 633/2025 - PGM, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da 

solicitação em comento; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Médico Pericial nº 140420257760, apresentado pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores 

do Crato – PREVICRATO, que atesta a necessidade do acompanhamento do familiar; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REDUZIR em 50% (cinquenta por cento), a carga horária da servidora pública municipal EDILANIA VIEIRA LOURENÇO, 

inscrita no CPF sob o n° 002.556.093-02, ocupante do cargo de Professor, 40hs, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 

de 02 de abril de 2025 a 29 de setembro de 2025. 

Art. 2º. Fica vedada a acumulação das horas reduzidas e referidas no Art. 1º, para fins de usufruto num só dia, devendo o servidor utilizar-

se da mencionada redução a cada dia laborado. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 02 de abril de 2025, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de agosto de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 342/2025 – GP 

CRATO – CE, 06 DE AGOSTO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela servidora municipal ESMERALDA BEZERRA DA SILVA, solicitando a 

redução de sua carga horária para acompanhar familiar doente; 

CONSIDERANDO o Art. 135 do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 917-1971), que prevê a licença por motivo de doença 

em pessoa da família, demandando assistência indispensável do servidor; 

CONSIDERANDO a aplicabilidade supletiva da Lei Federal nº 8.112/1990, em seu Art. 98, § 3º, que concede horário especial ao servidor 

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência, como balizador para as ações do município no que couber; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 614/2025 - PGM, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da 

solicitação em comento; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Médico Pericial nº 110420257749, apresentado pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores 

do Crato – PREVICRATO, que atesta a necessidade do acompanhamento do familiar; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REDUZIR em 50% (cinquenta por cento), a carga horária da servidora pública municipal ESMERALDA BEZERRA DA 

SILVA, inscrita no CPF sob o n° 634.865.983-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40hs, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, pelo período de 03 de abril de 2025 a 30 de setembro de 2025. 

Art. 2º. Fica vedada a acumulação das horas reduzidas e referidas no Art. 1º, para fins de usufruto num só dia, devendo o servidor utilizar-

se da mencionada redução a cada dia laborado. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 03 de abril de 2025, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de agosto de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 343/2025 - GP 

CRATO - CE, 06 DE AGOSTO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 95, XIV e 156, parágrafo único, incisos III e V; 

CONSIDERANDO o requerimento realizado pela servidora pública municipal, MARIA ZULI MORAIS FARIAS, através do 

protocolo administrativo nº 202522040002 - SME; 

CONSIDERANDO o PARECER nº 498/2025, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da solicitação 

em comento, bem como Ofício encaminhado pela Secretária Municipal de Educação nº 404/2025-GAB/SME, datado de 23 de maio de 

2025, indicando à pertinência da grade curricular do mestrado com a área de atuação da servidora; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA CURSAR MESTRADO PROFISSIONAL EM ENSINO SAÚDE DO CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DR. LEÃO SAMPAIO (UNILEÃO), pelo período de 04 de agosto de 2025 a 03 de agosto de 2026, com 

vencimento ou remuneração integral, referente a servidora pública municipal MARIA ZULI MORAIS FARIAS, inscrita no CPF sob o 

n° 006.772.903-73, ocupante do cargo de Professor, 40H, lotada na Secretaria de Educação deste Município. 

Art. 2º. A referida licença deverá observar o disposto nos Arts. 95, XIV da Lei Municipal nº 917, de 29 de novembro de 1971 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais), com aplicação subsidiária do Art. 96-A, §§1º a 7º da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União) que, combinados, fixam os seguintes critérios: 

I – A concessão da licença fica condicionada à impossibilidade de participar do curso e, simultaneamente, exercer o cargo, ou compensar 

horários; 

II – A servidora MARIA ZULI MORAIS FARIAS deverá retornar às suas funções após o término da licença, e permanecer em exercício 

durante igual período de tempo do afastamento; 

III – Caso o servidor solicite exoneração ou aposentadoria antes de cumprido o prazo estabelecido no inciso anterior, à mesma deverá 

ressarcir o Município do Crato dos gastos com o seu aperfeiçoamento acadêmico; 

IV – Caso o servidor não obtenha o certificado de conclusão do curso referido no Art.1°, que justificou o seu afastamento no período 

previsto, aplica-se o disposto no inciso III, salvo comprovação de caso fortuito ou força maior. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de agosto de 2025.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de agosto de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO 

 

Portaria Nº 054/2025. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários 

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente 

analisado e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 060/2025, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com 

integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor do servidor público municipal, Sr. Luiz Vieira Freire, portador da identidade 

n.º 165746088 SSP/CE, cadastrado no CPF/MF n.º 589.141.023-00, titular do cargo de provimento efetivo de Professor V – 200h, REF. 

8, matrícula n.º 2048, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de 

dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal n° 2.630, 

de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em 

seu favor, proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

Junho de 2.025 

- R$ 8.601,19  Art. 34 da Lei nº 2.061/2001; Lei nº 

2.468/2008; art. 17 da Lei nº 2.630/2010; 

Lei nº 4.278/2025. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 1.720,23  Lei n.º 3.051/2014 e Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

Quinquênios 5% R$ 430,05  Art. 197 da lei municipal n.º 917/71 e 

incorporados através do art. 197, § 2.° da 

lei municipal n.º 917/71 c/c Art. 40 da 

Lei 2.061/2001. 

Proventos a que faz jus o servidor: R$ 10.751,47 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao dia 01/08/2025. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 06 de Agosto de 2025. 

 

Íngride Feitosa Siebra de Holanda                                                             André Barreto Esmeraldo 

Presidente do PREVICRATO                                                                Prefeito do Município de Crato – CE  

Portaria n° 12/2025 - GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 351/2025-SMS 

CRATO-CE, 06 DE AGOSTO DE 2025. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022 e no Decreto n° 47/2025-GP, de 

28 de maio de 2025. 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente DAVY PEREIRA MARTINS para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 06/08/2025 a noite e retornando no dia 07/08/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 06 de agosto de 2025. 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Edilson Gomes de Sousa                                

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
007.100.423-88                                                                                                                 

PERÍODO 
06 e 07 de agosto de 2025 

 

CARGO 
Motorista- Efetivo                                      

QUANTIDADE 
02 (duas) diárias 

 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 

CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 001 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME. 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 

consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR E AUX. DE 

SALA - EDITAL Nº 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, de 05 de janeiro de 2024, para manifestar seu 

interesse na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e de ser contratados (a), em caráter temporário, nos 

expressos termos do Edital 001/2024, com fim específico de atender demanda da Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem 

de classificação. 

 1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1- Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal de Educação, 

sito na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 07/08/2025, obedecendo ao horário especificado abaixo, 

conforme disposição no item 11.3, deste Edital, munidos de documentos estabelecidos no item 15.2 do EDITAL Nº 001/2024 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.  

1.2- A Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem 

de classificação para futura convocação.  

1.3- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCLARECE AINDA QUE, CONSIDERAR-SE-Á, PARA EFEITOS DA 

OBRIGATORIEDADE ASSUMIDA PELO MUNICÍPIO ACERCA DOS PAGAMENTOS DEFINIDOS PELO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, O EXATO 

MOMENTO DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO, PARA TANTO, SER EMITIDO PELO GESTOR 

COMPETENTE, DOCUMENTO HÁBIL CAPAZ DE COMPROVAR O COMEÇO DAS ATIVIDADES LABORAIS. 

           (Horário de 08h00min ás 16h00min) 

 

                                                 PORTUGUÊS 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

90 LUZIANE DOS SANTOS PEREIRA SOUZA 018.639.***-** 21,00 

91 ANTONIA PAULA ALENCAR DINIZ 023.161.***-** 21,00 

 

2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos 

estabelecidos no item 15.2 constantes no EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das 

declarações anexadas a esta convocação, devidamente PREENCHIDAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:  

2.2 Os candidatos convocados deverão apresentar, outros documentos que a prefeitura municipal de Crato CE, Julgar necessário, conforme 

a Lei nº 3.723/2020. Declarações preenchidas. De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual 

ou municipal. 

15.3. Por ocasião da convocação e contratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
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15.3.1. 01 fotografia 3x4, recente; comprovante de endereço (atualizado) e titulo de eleitor (comprovante de votação)    

15.3.2. Carteira de Identidade (OBS: CNH Não á Subistitui), CTPS - carteira de trabalho (parte da qualificação e foto), (cópia 

reprográfica);  

15.3.3. CPF - Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica); 

15.3.4. PIS/PASEP (cópia reprográfica); 

15.3.5. Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 

15.3.6. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado 

judicialmente ou divorciado (cópia reprográfica); 

15.3.7. Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública; 

15.3.8. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 

15.3.9. Certificado de Conclusão de Curso de Pós- graduação (cópia autenticada); 

15.3.10. A comprovação do item 2.2. e Outros documentos que a Prefeitura do Município de Crato-CE, julgar necessários, 

conforme a Lei nº 3.723/2020 . 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, 

que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, 

Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem 

como não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2025. 

_________________________________________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, 

que, nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( )Autarquias, ( 

) Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder 

Público, compatível com a acumulação prevista no Artigo 37, Inciso XVI, alínea “a” da Constituição Federal e com carga horária compatível, conforme 

documentação anexa, conforme comprovação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2025. 

________________________________________________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado)  

Eu,____________________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou 

aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme 

documentação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

CRATO-CE, _____ de ___________ de 2025. 

_____________________________________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS  

 Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos 

bens e rendas abaixo mencionados: Página 52 de 67 D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 3879 – Crato/CE, Terça, 27 de Fevereiro de 2018. Dados de bens e 

rendas Item Discriminação Valor (em R$)  

1_________________________________________________________  

2_________________________________________________________  

3_________________________________________________________  

4_________________________________________________________  

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino o presente para que produza seus efeitos legais.  

Crato/CE, ___ de ________________ de 2025. 

___________________________________________________________ 

Assinatura 

Crato CE, 06 de agosto de 2025. 

                                                                                          

 

 

 Neyla Cyrce Brito Falcão Cavalcanti 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 16/2025-GP 
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CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 002 /2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME. 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em 

consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE  AUXILIAR DE SALA - 

EDITAL Nº 002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, de 01 de fevereiro de 2024, para manifestar seu interesse na 

lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e de ser contratados (a), em caráter temporário, nos expressos 

termos do Edital 002/2024, com fim específico de atender demanda da Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem de 

classificação. 

 1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1- Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal de Educação, 

sito na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 07/08/2025, obedecendo ao horário especificado abaixo, 

conforme disposição no item 11.3, deste Edital, munidos de documentos estabelecidos no item 15.2 do EDITAL Nº 002/2024 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.  

1.2- A Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem 

de classificação para futura convocação.  

1.3- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCLARECE AINDA QUE, CONSIDERAR-SE-Á, PARA EFEITOS DA 

OBRIGATORIEDADE ASSUMIDA PELO MUNICÍPIO ACERCA DOS PAGAMENTOS DEFINIDOS PELO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, O EXATO 

MOMENTO DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO, PARA TANTO, SER EMITIDO PELO GESTOR 

COMPETENTE, DOCUMENTO HÁBIL CAPAZ DE COMPROVAR O COMEÇO DAS ATIVIDADES LABORAIS. 

           (Horário de 08h00min ás 16h00min)  

AUXILIAR DE SALA 

 

CLASSIF. NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

318 FRANCIENE MODESTO LINARD 9,5 

319 FLAVIA DAIANE DOS SANTOS LIMA 9 

320 ANA PAULA DOS SANTOS 8 

321 FERNANDA DOMINGOS DE ALMEIDA 8 

322 DAVI DUARTE BEZERRA CATÃO 8 

323 GERUSA HELENA ALVES DE LIMA 8 

324 JUSSARA MODESTO DE SOUZA 8 

325 DARLA ALVES BEZERRA 8 

326 VITÓRIA SILVA SANTOS 7 

327 VANESSA IVINA SILVA TEIXEIRA 7 
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2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos 

estabelecidos no item 15.2 constantes no EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das 

declarações anexadas a esta convocação, devidamente PREENCHIDAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:  

2.2 Os candidatos convocados deverão apresentar, outros documentos que a prefeitura municipal de Crato CE, Julgar necessário, conforme 

a Lei nº 3.723/2020. Declarações preenchidas. De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual 

ou municipal. 

15.4. Por ocasião da convocação e contratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

15.4.1. 01 fotografia 3x4, recente; comprovante de endereço (atualizado) e titulo de eleitor (comprovante de votação)    

15.4.2. Carteira de Identidade (OBS: CNH Não á Subistitui), CTPS - carteira de trabalho (parte da qualificação e foto), (cópia 

reprográfica);  

15.4.3. CPF - Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica); 

15.4.4. PIS/PASEP (cópia reprográfica); 

15.4.5. Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 

15.4.6. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado 

judicialmente ou divorciado (cópia reprográfica); 

15.4.7. Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública; 

15.4.8. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 

15.4.9. Certificado de Conclusão de Curso de Pós- graduação (cópia autenticada); 

15.4.10. A comprovação do item 2.2. e Outros documentos que a Prefeitura do Município de Crato-CE, julgar necessários, 

conforme a Lei nº 3.723/2020 . 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, 

que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, 

Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem 

como não percebo proventos decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2025. 

_________________________________________________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO  

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG nº________________________________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº _______________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, 

que, nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( )Autarquias, ( 

) Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder 

Público, compatível com a acumulação prevista no Artigo 37, Inciso XVI, alínea “a” da Constituição Federal e com carga horária compatível, conforme 

documentação anexa, conforme comprovação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

Crato/CE, ________ de _________________de 2025. 

________________________________________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado)  

Eu,____________________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que sou 

aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) ___________________________, conforme 

documentação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

CRATO-CE, _____ de ___________ de 2025. 

_____________________________________________________________ 

Assinatura 

 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS  

 Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial é formado pelos 

bens e rendas abaixo mencionados: Página 52 de 67 D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 3879 – Crato/CE, Terça, 27 de Fevereiro de 2018. Dados de bens e 

rendas Item Discriminação Valor (em R$)  

1_________________________________________________________  

2_________________________________________________________  

3_________________________________________________________  

4_________________________________________________________  

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino o presente para que produza seus efeitos legais.  

Crato/CE, ___ de ________________ de 2025. 

___________________________________________________________ 

Assinatura 

Crato CE, 06 de agosto de 2025. 

                                                                                          

 

 Neyla Cyrce Brito Falcão Cavalcanti 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 16/2025-GP 



 
                           Página 12 de 12 
D.O.M. – Ano 2025, Edição 5775, Crato/CE, Quarta - Feira, 06 de Agosto de 2025. 
 

CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.06.03.1 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

LINKS DE INTERNET COM SUPORTE TÉCNICO E INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DE CONEXÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE. ADJUDICAMOS O(S) 

GRUPO(S) DE ITEM(NS) DO OBJETO EM EPÍGRAFE, COM SEU(S) RESPECTIVO(S) VALOR(ES), EM FAVOR DA 

EMPRESA(S) VENCEDORA(S): RAZÃO SOCIAL: ACESSO SIMPLES LTDA,CNPJ: 11.511.940/0001-61, 

ENDEREÇO:RUA:ANTONIO CASTRO NETO, Nº 42, SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE-CE,REPRESENTANTE LEGAL: 

SANIEL MARTINS DE SOUZA,CPF Nº 789.913.153-72,E-MAIL: CONTATO@ACESSOSIMPLES.NET, TELEFONE (S): (88) 

3571.2472, COM O SEGUINTE VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 400.200,00(QUATROCENTOS MIL E DUZENTOS REAIS). 

HOMOLOGAMOS O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.06.03.1, FACE 

O PLENO ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO VIGENTE, MAIS PRECISAMENTE AO ART. 71, INCISO IV, DA LEI FEDERAL 

14.133/2021. POR MEIO DOS ÓRGÃOS DEMANDANTES: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO SR. LUCAS MAXIMINO CRUZ SILVA, DESIGNADA POR MEIO DA PORTARIA Nº 09/2025-GP; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. FRANCISCO LEITÃO 

MOURA, DESIGNADO POR MEIO DA PORTARIA Nº 07/2025-GP; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 

RECURSOS HÍDRICOS, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. ANTONIA JULLIANA SARAFIM BEZERRA, 

DESIGNADA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14/2025-GP; SECRETARIA DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO PELA 

SRA. SHEYLA MARTINS ALVES FRANCELINO, DESIGNADA POR MEIO DA PORTARIA Nº 02/2025-GP; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. RONDINELE DOS 

SANTOS BRASIL, DESIGNADO POR MEIO DA PORTARIA N° 11/2025-GP; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TRABALHO, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. FRANCISCO ARY DE MELO E SILVA FILHO, 

DESIGNADO POR MEIO DA PORTARIA Nº 13/2025-GP; SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO SR. ROBÉRIO ALVES NOGUEIRA, SECRETÁRIO INTERINO, DESIGNADO POR MEIO DA 

PORTARIA Nº 158/2025-GP; SECRETARIA DE CULTURA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. MARIA FABIANA 

GOMES VIEIRA, DESIGNADA POR MEIO DA PORTARIA Nº 10/2025-GP; SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

CONSERVAÇÃO, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. MARCONDE LEITE NASCIMENTO, DESIGNADO POR MEIO 

DA PORTARIA Nº 17/2025-GP; FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO-CE – PREVICRATO; 

NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. ÍNGRIDE FEITOSA SIEBRA DE HOLANDA, DESIGNADA POR MEIO DA 

PORTARIA Nº 12/2025-GP; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. NEYLA CYRCE 

BRITO FALCÃO CAVALCANTI, DESIGNADA POR MEIO DA PORTARIA Nº 16/2025-GP; SECRETARIA DE ESPORTE E 

JUVENTUDE, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. EUDIANE FULGÊNCIO PINHEIRO, DESIGNADA POR MEIO 

DA PORTARIA Nº 15/2025-GP; SECRETARIA DE FINANÇAS, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. RENNAN LOBO 

XENOFONTE, DESIGNADO POR MEIO DA PORTARIA Nº 21/2025-GP; SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELA SRA. ZULEIDE FERNANDES DE QUEIROZ, DESIGNADO POR MEIO DA PORTARIA Nº 

03/2025-GP; SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DE CLIMA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. 

GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES, DESIGNADO POR MEIO DA PORTARIA Nº 08/2025-GP, PARA 

EXERCEREM OS ENCARGOS DE SECRETÁRIOS/ORDENADORES DE DESPESAS DOS CITADOS ÓRGÃOS 

ORÇAMENTÁRIOS, ADJUDICAMOS O OBJETO EM EPÍGRAFE, COM OS RESPECTIVOS VALORES, EM FAVOR DA(S) 

EMPRESA(S) VENCEDORA. ISTO POSTO HOMOLOGAMOS O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.06.03.1.  CRATO-CE, 05 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 


